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INDICAÇÃO N° 12021 

   

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, 

O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS - ANDINHO DUARTE, 
no desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 
143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Judas Tadeu Alves dos Santos, solicitando que seja realizada 
campanha educativa pelo Município de Caicó, especialmente nas redes sociais, destacando 
às pessoas a importância de se tomar a vacina contra a Covid-19. 

JUSTIFICATIVA: 

Quem não se vacina não coloca apenas a própria saúde cm risco, mas também a de seus familiares 
e outras pessoas com quem tem contato, além de contribuir para aumentar a circulação do vírus 
causador da Covid-19. Por isso, aderir à campanha de vacinação é a melhor maneira de se 
proteger da doença e de suas complicações, que podem até levar à morte. Todavia, em razão da 
existência de alguns grupos contrários à vacinação e do potencial risco que podem causar ao 
eficaz enfrentamento à Covid-19, necessário se faz a realização da campanha educativa que ora 
se propõe, a fim de estimular os caicoenses a tornarem a vacina, tão logo seja disponibilizada 
para suas faixas etárias. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 22 de março de 2021. 

ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS 
Vereador - PSC 


